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Redes integradas no 
combate às fake news

Diante das ameaças ao processo eleitoral em 2022, especialistas defendem iniciativas conjuntas e participação coletiva na luta contra a 
desinformação. Entendimento é de que fontes confiáveis têm papel crucial para o exercício democrático e, portanto, serão essenciais

O 
combate à dissemina-
ção de informações fal-
sas é um dos maiores 
desafios das autorida-

des e da sociedade civil atual-
mente, e a busca de ferramen-
tas para esse fim tem ocupa-
do o centro do debate público 
nos últimos anos. A discussão 
ganha contornos mais preocu-
pantes quando as fake news, 
cuja divulgação é considera-
da crime (leia O que diz a lei), 
entram no campo da política. 
Umberto Eco, escritor e comu-
nicador italiano, chamou de 
“máquina de lama” as artima-
nhas em nome da desinforma-
ção e as perigosas consequên-
cias delas.

Impedir a propagação de da-
dos falsos em meio à disputa 
eleitoral é um dos pilares ne-
cessários para a realização de 
um pleito limpo, em outubro. 
No entanto, a definição de fa-
ke news não engloba apenas 
conteúdos inverídicos. O juiz 
Hilmar Raposo Filho, coorde-
nador de fiscalização da pro-
paganda eleitoral no Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito 
Federal (TRE-DF), destaca ou-
tros aspectos enganosos que 
complementam o fenômeno. 
“Quanto mais rebuscado for o 
conceito, menos útil ele será. 
Fake news, basicamente, é uma 
notícia desencontrada da reali-
dade e que manipula informa-
ções verdadeiras. É preciso en-
tendê-la não apenas como fal-
sa, mas, também, como mani-
pulada”, enfatiza.

O magistrado defende que, 
na linha de frente contra a de-
sinformação e aliada à defe-
sa da democracia, deve estar 
sempre a busca pelos fatos. “O 
combate (às fake news) precisa 
ser feito a partir dos dados e do 
conhecimento de verdades es-
tabelecidas, como a rigidez do 
processo eleitoral. Temos cer-
teza do nosso trabalho e da re-
tidão desse processo”, sustenta 
o juiz, em referência aos ques-
tionamentos sobre a seguran-
ça dos pleitos no Brasil.

Além disso, a guerra con-
tra as informações falsas deve 
passar pelo acompanhamen-
to das propagandas no perío-
do de corrida eleitoral. Por de-
terminação do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), o TRE-DF 
montou um grupo de traba-
lho com o Ministério Públi-
co do Distrito Federal e Terri-
tórios (MPDFT) para controle 
dos conteúdos dessas publi-
cidades. A Corte ainda selou 
acordos com as forças de se-
gurança da capital do país pa-
ra uso de drones nas eleições 
deste ano, para monitoramen-
to de possíveis irregularidades. 
“Fizemos um convênio com as 
polícias Civil e Federal. E bus-
camos, também, o Corpo de 
Bombeiros Militar”, completa 
Hilmar Raposo.

Procurada pela reporta-
gem, a Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal 
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(SSP-DF) informou que deu 
início às tratativas para atua-
ção das forças no pleito de 
2022. “A SSP-DF realizou a pri-
meira reunião entre represen-
tantes desse setor na Câmara 
dos Deputados, no Senado, no 
Supremo Tribunal Federal, no 
Tribunal Superior Eleitoral e 
no Tribunal Regional Eleitoral, 
para prevenir e orientar sobre 
possíveis crimes ou delitos vir-
tuais nas eleições”, informou a 
pasta, em nota.

No combate às fake news, o 
Ministério Público do DF vai 
agir por meio das promotorias 
de Justiça Eleitoral, que podem 
apurar e protocolar processos 
criminais envolvendo condu-
tas deliberadamente adotadas 
para difusão de dados falsos 
com fins eleitorais. Ao Correio, 
a instituição destacou que fo-
cará nas plataformas digitais: 
“Considerando que as redes 
sociais têm sido o meio mais 
usado para propagação de de-
sinformação, o MPDFT conta 
com a atuação do Núcleo Es-
pecial de Combate aos Crimes 
Cibernéticos (Ncyber) na pres-
tação de apoio técnico para a 
identificação e responsabili-
zação de eventuais agentes en-
volvidos nessas condutas”, de-
talhou, em nota.

Enfrentamento

Apesar de reconhecer as 
iniciativas de combate à de-
sinformação, Leonardo Bar-
reto, doutor em ciência políti-
ca e especialista em compor-
tamento eleitoral, cobra uma 
articulação nacional perma-
nente. “Temos algumas movi-
mentações, como checagens 
feitas pelos jornais, 
campanhas de cons-
cientização e me-
didas de autor-
regulação (de-
finidas) pelas 
próprias pla-
taformas. Mas 

»     Cheque a data de 
publicação;

»     Fique atento à fonte da 
notícia;

»     Confirme a notícia em 
outros sites;

»     Leia o texto da matéria, não 
apenas o título;

»     Preste atenção ao 
endereço eletrônico da 
reportagem;

»     Preocupe-se com 
o conteúdo de sites 
sensacionalistas;

»     Leia com atenção e 
fique atento aos erros de 
ortografia;

»     Leia outras notícias do 
mesmo site para avaliar a 
veracidade;

»     Procure informações sobre 
o portal que publicou a 
informação.

Denunciação caluniosa com 
finalidade eleitoral é crime, 
passível de instauração de in-
vestigação policial, de proces-
so judicial, de investigação ad-
ministrativa, de inquérito civil 

ou ação de improbidade ad-
ministrativa. A pena, que pre-
vê reclusão de dois a oito anos 
e multa, é aumentada quando 
o agente usa de anonimato ou 
nome falso.

tenho dúvidas quanto à capa-
cidade da Justiça Eleitoral em 
fazer essa fiscalização, que de-
pende muito da boa vontade 
das empresas”, pondera.

Leonardo cobra divisões de 
trabalho específicas contra a de-
sinformação, inclusive nas for-
ças de segurança, com a preco-
nização de processos investiga-
tivos. “(É preciso ter) articulação 
com as plataformas (midiáticas) 
para criar mecanismos de pre-

venção e de desativação rá-
pida (das publicações não 
verdadeiras), além de 
acertar protocolos para 
rastrear os divulgadores. 
Temos um cenário de 
muitas iniciativas sem 

coordenação, sem, necessaria-
mente, divisão de competências 
por fiscalização. E isso torna a vi-
da dos agentes públicos mais di-
fícil. (Hoje,) há uma sensibiliza-
ção maior e um conjunto de ini-
ciativas, mas isso não conseguiu 
(conter o problema)”, completa.

Com ações específicas con-
tra a desinformação desde as 
eleições de 2020, o TSE criou, 
neste ano, o Programa Per-
manente de Enfrentamento à 
Desinformação e a Assesso-
ria Especial de Enfrentamen-
to à Desinformação, com atua-
ção em três vertentes: “Um ei-
xo informativo, para trazer in-
formação que dispute, no am-
biente informacional, com a 

desinformação; um eixo de ca-
pacitação, para desenvolver re-
siliência do eleitorado em en-
tender como funciona o fenô-
meno da desinformação; e o 
terceiro eixo, de resposta, para 
contrapor as desinformações”.

O programa da Corte tem 
154 colaboradores, entre re-
presentantes do Legislativo, do 
Judiciário, de plataformas digi-
tais e integrantes da academia. 
“Sem participação maciça, in-
clusive dos demais agentes da 
sociedade, fica difícil o enfren-
tamento (ao problema). O fo-
co do TSE é estabelecer par-
cerias e ferramentas para que 
todos façam parte do processo 
de combate à desinformação”, 
completou o tribunal, em nota.

Mídias sociais

O uso da tecnologia na bata-
lha contra as fake news é apoia-
do por Alex Rabello, professor 
de proteção de dados no Ibmec 
Brasília. O especialista cita co-
mo exemplo a capacidade de 
softwares e hardwares para im-
pedir a criação e a divulgação 
de conteúdos falsos. “Uma das 
soluções inclui o monitoramen-
to de pessoas que gostam de 
disseminar essas informações. 
As redes sociais, hoje, conse-
guem identificá-los. Outro pon-
to é de as empresas e agências 
de comunicação criarem (fer-
ramentas para) a verificação de 
veracidade, checarem as fontes 
envolvidas e evitarem a prolife-
ração (de inverdades)”, sugeriu.

O professor lembra que o 
monitoramento da fonte de 
publicações compartilhadas 
em meios digitais é simples 
de ser feito: “Todas as comu-
nicações, independentemen-
te de serem fake news ou não, 
podem ser rastreadas, mesmo 
em modo anônimo. Acham que 
criar contas falsas para disse-
minar desinformação deixa as 
pessoas anônimas, mas isso 
não é verdade. As polícias Ci-
vil e Federal têm mecanismos 
para descobrir a origem disso”, 
ressaltou Alex.

Atualmente, as mídias so-
ciais concentram boa parte 
das iniciativas em defesa de 
um processo democrático sem 
ameaças. As medidas — que 
incluem parceria com o TSE, 
identificação e banimento de 

perfis por meio de inteligên-
cia artificial, alertas sobre a 
importância das fontes oficiais 
e links com redirecionamen-
to para sites confiáveis — têm 
se mostrado bem-sucedidas. O 
Correio procurou as principais 
plataformas de comunicação 
digital para conhecer as inicia-
tivas de combate à desinforma-
ção adotadas por elas.

Mais perto da data da vota-
ção em primeiro turno, a Me-
ta, responsável pelo Facebook, 
Instagram e WhatsApp, vai ins-
tituir o Centro de Operações 
para Eleições, a fim de acele-
rar o tempo de resposta a pos-
síveis interferências à integri-
dade do pleito. Especialistas 
vão monitorar, em tempo real, 
potenciais violações de políti-
cas nas plataformas. Além dis-
so, a empresa tem derrubado 
anúncios digitais sobre auto-
mação e disparo de mensagens 
pelo WhatsApp.

O TikTok informou que dis-
ponibiliza, na aba “Descobrir” 
ou por meio de busca, informa-
ções confiáveis sobre o proces-
so eleitoral. Os vídeos relacio-
nados às eleições são identifi-
cados com uma etiqueta que 
direciona para outra página, 
com dados verdadeiros. As di-
retrizes da rede também pre-
veem a remoção de conteúdos 
enganosos que possam causar 
danos a processos cívicos.

A Google e o YouTube priori-
zam, nas ferramentas de busca, 
informações produzidas por fon-
tes oficiais e por veículos de co-
municação. “Também enfrenta-
mos esse problema removendo 
de nossas plataformas conteú-
dos que violam nossas políticas, 
como anúncios que incentivam 
as pessoas a não buscar trata-
mento médico ou que afirmam 
que substâncias nocivas fazem 
bem à saúde. Não permitimos 
desinformação que possa pro-
vocar riscos reais nem alega-
ções falsas de que fraudes, er-
ros ou problemas técnicos ge-
neralizados ocorreram nas elei-
ções presidenciais do Brasil em 
2018”, detalharam as duas em-
presas, em nota conjunta enviada 
ao Correio. “Quando localizamos 
um conteúdo que viole essas po-
líticas, agimos rapidamente para 
removê-lo. Nosso trabalho ainda 
inclui reduzir a propagação de 
conteúdo duvidoso.”

Confira a autoria do texto

O que diz a lei

Fonte: Tribunal Superior Eleitoral

Fonte: Lei Federal nº 13.834/2019


